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9 - Eis porque meu voto, divergente 
do da. egrégia maioria, consagra a tese 
de que a exploração das pedreiras men
cionadas no § 1~ do art. 12 do Código 
de Minas, goza, relativamente ao impôs
to estadual sôbre vendas e coIl'Signaçõe5, 
da imUllidade tributária que o Código 

de Imp06tOS e Taxas (art. 3", a, do 
Livro I, com a redação dQ Decreto es
tadual n" 28.252 de 29 de abril de 
1957), em consonância com o art. 15, 
n. m e § ~, da Constituição federal, 
prevê para. as 'Operações alwnvaa a 
"minerais do Pais". 

IMPOSTO DE TRANSMISSÃO - AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA MI· 
NERAL - INCORPORAÇÃO AO CAPITAL DE SOCIEDADE 

- Não é devido o impôsto de transmissão pela incorporação 
do direito de pesquisa mineral ao capital de sociedade organizada 
para a respectiva exPloração. 

SUPREMO TRmUNAL FEDERAL 

Estado de São Paulo versus Companhia. Paulista de Cimento 
Recurso extraordinário n.O 55.320 - Relator: Sr. Ministro 

CÂNDIDO MOTA FILHo 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc. 

Acordam, em Sessão Plena, os Mi
nistros do Supremo Tribunal Federal, à 
unanimidade, rejeitar os embargos ut 
notas taquigráficas anexas. 

Brasllia 10 de agooto de 1964. 
A. M. Ribeiro da Costa, Presidente. 
Clindido MOfa F.il1!lo, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Mi.nIi.stro Cd.ndido Mota Filho 
- Trata-se de processo de cobrança 
executiva que a Fazenda do Estado de 
São Paulo move à Oo:mpanhia Paulista 
de Cimento, apreciada em grau de re
curso extraordinârio pela C. 2- Turma. 

A .Justiça paulista concluira que o 
direito de pesquisa é bem imóvel com
preendido na ârea do tributo questio
Ill&do, com 'O que não se conflOrmou a 
companhia executada. 

O E. Relator Ministro Vilas-Boas, 
em seu voto a fls. 184, afirmou que 
se julg'OU em sentido contrário à .Ju
risprudênCia desta COrte Suprema e 
assim votou nos têrmos do V'Oto ven
cido do E. Desembargador Euler Bueno, 

A ementa está, a fl'S. 186, assim re
digida: "Incorporação do direito de 
pesquisa de jazidas de calcário ao ca
pital de sociedade organizada para a 
respectiva. exploração. Não incidência 
do impôsto de tramsmissão, nos precisos 
têl1IIloS do voto baseado em jurisprudên
cia do Supremo Tribunal Federal. Co
nhecimento e provimento do recurso". 

Dai os embargos da Fazenda do Es
tado, que não foram contrliriados. 

l!':: o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Cândido Mota Filho 
(Relator) - Como as miltas hoje em 
dia se exploram como propriedade do 
Estado, através do regim.e de 'autoriza
ção e concessão, não há realmente, no 
caso de cessão de direito, transmissão 
de direito real, com regime tributário 
especial. 

Por isso rejeito os embargos. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
8l seguinte: Rejeitaram 08 embargOlS, à 
unanimidade. 
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Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
A. M. Ribeiro 00 Oasta. 

Relator, o Exmo. Senhor Ministro 
Cândido Mota Filho. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Evandro Lins e 

Silva, Hermes Lima, Pedro Chaves, 
Vitor Nunes Leal, Gonçalves de Oli
veira, Vilas-Beas, Cândido Mota Filho e 
Hahnemann GuImarães. 

Licenciados, os Exmos. Srs. Minis
tros Luis Gallotti e Lafayette de An
drada. 

IMPóSTO PREDIAL - PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE 
IMóVEL 

O contribuinte não interessa para a conceituação do impôsto 
direto real, como é o impôsto predial. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SAO PAULO 

Prefeitura Municipal de São Paulo versus Aracy Spinola 
Agravo de petição n.a 47.110 - Relator: Sr. Desembargador 

YOUNG DA COSTA MANSO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agrave de petição n 9 47.110, 
da comarca de São Paulo, em que é re
corrente o Juízo ex :d/ficio, sendo 
agravante a Municipalidade de São Pau
lo e agravada Aracy Spincla: 

1 - Trata-se de mandado de segu
rança impetrado com o objetivo de se 
cancelar o lançamento de impostos e 
taxas municipais sôbre o imóvel da 
Avenida Santo Amaro n 9 41, que a 
impetrante vem adquirindo a prestações, 
do Instituto de Previdência do Estado, 
mediante promessa de compra e venda 
registrada na 4' Circunscrição Imobiliá
ria da Capital. 

A sentença, cujo relatório é adotado 
(fls.). concedeu o mandado de segu
rança confirmando, aliás, medida limi
narmente deferida. 

Além do recurso de ofício, houve 
agravo da Municipalidade de São Paulo, 
que, preliminarmente, argüi a exceção 
de incompetência do Juízo da Fazenda 
Municipal, porque, se o mandado de 
segurança foi requerido com base na 
imunidade fiscal do Instituto de Pre
vidência do Estado, competente seria 

o Juizo dêste, que é o da Fazenda Es
tadual; no mais, a agravante insiste 
na defesa qUe repousa numa preliminar 
de ilegitimidade de parte (caberia ao 
Instituto de Previdência impetrar o 
mandado de segurança) e nas 'alegações 
de mérito (o Instituto de Previdência, 
como autarquia, não goza de imunidade 
tributária, mas, ainda que gozasse a 
imunidade não se p:>deria estender~ 
particulares que, por intermédio de 
financiamento daquele Instituto adqui-
rem sua casa própria). ' 

o recurso voluntário teve o processa
mento normal, sendo mantida a senten
ça, após rejeição da nova preliminar de 
incompetência do Juízo. 

A ProcuJ:adoria-Geral é de parecer 
que se mantenha o julgado, inclusive 
no tocante à rejeição da matéria preli
minar. 

2. Nos têrmos em que foi colocado 
o problema, a questão jurídica se con
fina entre a impetrante e a Municipali
dade de São Paulo em relação ao im
põsto que esta pret~nde cobrar daquela. 

Embc·ra a ~munidade tributária do 
Instituto de Previdência constitua a 
baSe das alegações da impetrante, a 




